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INDICAÇÃO N.º 132/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, intervenha junto ao Governo do Estado, objetivando viabilizar emenda 
parlamentar para a reconstrução da ponte na Estrada Municipal Sérgio Nogueira, sob o Córrego Boa 
Vista, ou com recursos próprios do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   25 de janeiro de 2021. 

 

 

OSMAIR FERRARI 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que intervenha junto ao 
Governo do Estado, viabilizando emenda parlamentar para a reconstrução da ponte na Estrada 
Municipal Sérgio Nogueira, sob o Córrego Boa Vista, ou com recursos próprios do Município, uma vez 
que, com as fortes chuvas dos últimos dias, a referida estrada ficou sem acesso a área urbana, gerando 
muitos transtornos aos moradores daquela área rural. 

É válido ressaltar que tal pleito consta no plano de governo da atual gestão, vindo de encontro 
com a necessidade daquela comunidade. 

Considerando que tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, já que representa a 
participação popular na gestão administrativa da cidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal competente, intervenha junto ao Governo Estadual 
para atender o pleito acima narrado, ou que seja utilizado recursos próprios visando sanar os problemas 
enfrentados por aqueles moradores. 
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